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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE
SOCIEDADE EIMETADA

MEGABLOC CONSTRUTORA E COMERCIO DE MATERIAS DE
CONSTRUCAO LTDA

CNPJ/MF N 29 996 036/0001 59

NIRE N 35 230 921 81 6

SEGUNDA ALTERACAO DO CONTRATO SOCIAL REALIZADA EM 16 DE
SETEMBRO DE 2021

LUIZ RODRIGUES CARAÇA, brasileiro, empresário, casado sob o regime da
comunhão parcial de bens, nascido em 02/04/1970, natural de Santa Isabel/SP, portador
da cedula de identidade RG n 23 371 937 4 SSP/SP expedido em 22/07/2014 e do
CPF/MF nº 127 844 738 56, residente e domiciliado na Rua Jose Jeronimo da Silva, nº

810, Casa 1, Bairro 13 de Maio, na cidade de Santa Isabel Estado de São Paulo, Cep
07 500 000

Único socio da sociedade empresária limitada MEGABLOC CONSTRUTORA E
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA com sede na Avenida
Eloah Cabral Saueia, nº 283, Bairro Parque Santa Tereza, Cep 07 500 000, na cidade
de Santa Isabel Estado de São Paulo, registrada na Junta Comercial do Estado de Sao
Paulo sob nº 3523092181 6 em sessao de 21 de Março de 2018, e posteriores
alterações, tendo sua ultima alteração contratual registrada sob nº 234 025/20 7 em 29
de Junho de 2020 e inscrita no CNPJ 29 996 036/0001 59 resolve proceder as
seguintes alterações

Cláusula Primeira A sociedade que vinha exercendo seus negocios no endereço
Avenida Eloah Cabral Saueia, nº 283, Bairro Parque Santa Tereza, na cidade de Santa
Isabel Estado de Sao Paulo, Cep 07 500 000, passa a faze 10 agora no seguinte
endereço Rua Jose Jeronimo da Silva, nº 810, Bairro Jaguari, na cidade de Santa Isabel,

Estado de Sao Paulo Cep 07 500 000

Clausula Segunda Altera se o objeto social para, Construçao de Edifícios, cujo
Cnae 41 20 4/00, Construçao de Rodovias e Ferrovias, cujo Cnae 42 11 1/01, Obras
de Urbanizaçao Ruas, Praças e Calçadas, cujo Cnae 42 13 8/00, Construçao de
Redes de Abastecimento de Agua, Coleta de Esgoto e Construções Correlatas,
Exceto Obras de Irrigaçao, cujo Cnae 42 22 7/01, Construção de Instalações
Esportivas e Recreativas, cujo Cnae 42 99 5/01, Outras Obras de Engenharia Civil,

CUJO Cnae 42 99 5/99, Demolição de Edifícios e Outras Estruturas, cujo Cnae 43 11

8/01, Preparaçao de Terreno e Limpeza de Terreno, cujo Cnae 43 11 8 02, Serviços
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de Preparaçao do Terreno, cujo Cnae _43 1913/00, Instalaçao e Manutençao
Eletrica, cujo Cnae 43 21 5/00, Instalações: Hidrªáulicas Sanitárias e de Gás, CUJO
Cnae 43 22 3/01, Instalaçao, Manutençao É'Rêparaçao de Elevadores, Escadas e
Esteiras Rolantes, cujo Cnae 43 29 1/03, Outras Obras de Instalações em
Construções, cujo Cnae 43 29 1/99, Outras Obras de Acabamento da Construçao,
cujo Cnae 43 30 4/99, Obras de Fundações, cujo Cnae 43 91 6/00, Administração de
Obras, CUJO Cnae 43 99 1/01, Serviços Especializados Para Construçao, cujo Cnae
43 99 1/99, Comecio Varejista de Cal, Areia, Pedra Britada, Tijolos e Telhas, cujo
Cnae 47 44 0/04, Comercio Varejista de Materiais de Construção em Geral, cujo
Cnae 47 44 0/99 e Serviços de Engenharia, cujo Cnae 71 12 0/00

Cláusula Terceira Resolve o sócio consolidar o contrato social, de forma a que o
mesmo contenha sempre alem das alterações, todo o seu texto original consolidado, o
qual passa estar redigido da forma como segue

CONSOLIDAÇAO DO CONTRATO SOCIAL

MEGABLOC CONSTRUTORA E COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

CNPJ/MF n 29 996 036/0001 59

NIRE n 35 230 921 81 6

LUIZ RODRIGUES CARAÇA, brasileiro, empresário, casado sob o regime da
comunhao parcial de bens, nascido em 02/04/1970, natural de Santa Isabel/SP, portador
da cedula de identidade RG n 23 371 937 4 SSP/SP expedido em 22/07/2014 e do
CPF/MF nº 127 844 738 56, residente e domiciliado na Rua Jose Jeronimo da Silva, nº

810, Casa 1, Bairro 13 de Maio, na cidade de Santa Isabel, Estado de São Paulo, Cep
07 500 000

Cláusula Primeira A sociedade girará sob a denominação empresarial de
MEGABLOC CONSTRUTORA E COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA, tendo sua sede e foro em Santa Isabel/SP, sito na Rua Jose
Jeronimo da Silva, nº 810, Bairro Jaguari, Cep 07 500 000, podendo abrir e fechar
filiais, agencias, escritorios, em qualquer localidade, no Brasil ou no exterior, por
deliberaçao dos sócios representando a maioria do capital social

Cláusula Segunda A sociedade tem por objeto, Construção de Edifícios, cujo Cnae
4120 4/00, Construçao de Rodovias e Ferrovias, cujo Cnae 42 11 1/01, Obras de
Urbanizaçao Ruas, Praças e Calçadas, CUJO Cnae 42 13 8/00, Construçao de
Redes de Abastecimento de Agua, Coleta de Esgoto e Construções Correlatas,
Exceto Obras de Irrigaçao, cujo Cnae 42 22 7/01, Construçao de Instalações
Esportivas e Recreativas, CUJO Cnae 42 99 5/01, Outras Obras de Engenharia Civil,

cujo Cnae 42 99 5/99, Demoliçao de Edifícios e Outras Estruturas, cujo Cnae 43 11

W
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8/01, Preparaçao de Terreno e Limpeza de ;Fçrrcço, CUJO Cnae 43 11 8 02, Serviços
de Preparaçao do Terreno, cujo Cnae 243 1.9 3/00, Instalaçao e Manutençao
Eletrica, cujo Cnae 43 21 5/00, Instalações. Hiâráulicas Sanitárias e de Gás, cujo
Cnae 43 22 3/01, Instalaçao, Manutençao e Reparaçao de Elevadores, Escadas e
Esteiras Rolantes, cujo Cnae 43 29 1/03, Outras Obras de Instalaçoes em
Construções, cujo Cnae 43 29 1/99, Outras Obras de Acabamento da Construção,
cujo Cnae 43 30 4/99, Obras de Fundações, CUJO Cnae 43 91 6/00, Administraçao de
Obras, cujo Cnae 43 99 1/01, Serviços Especializados Para Construçao, CUJO Cnae
43 99 1/99, Comecio Varejista de Cal, Areia, Pedra Britada, Tijolos e Telhas, cujo
Cnae 47 44 0/04, Comercio Varejista de Materiais de Construção em Geral, cujo
Cnae 47 44 0/99 e Serviços de Engenharia, cujo Cnae 71 12 0/00

Cláusula Terceira A sociedade iniciou suas atividades em 21/03/2018 e seu prazo de
duração e por tempo indeterminado

Cláusula Quarta 0 capital social no valor de 300 000,00 (Trezentos Mil Reais),
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do País, representados por
300 000 (Trezentas Mil) quotas, no valor nominal de 1,00 (Um Real) cada uma, Boa
distribuído na seguinte proporção,
LUIZ RODRIGUES CARAÇA 300 000 00 quotas R$ 300 000 00
Totalizando, 300 000,00,quotas, R$ 300 000,00

Parágrafo Único A responsabilidade de cada socio e restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social

Cláusula Quinta A administração e gerencia da sociedade, será exercida
exclusivamente pelo sócio LUIZ RODRIGUES CARAÇA, que representará a
empresa, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, autorizado ao uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social, ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, bem como onerar ou
alienar bens e imoveis da sociedade, sem autorizaçao do outro socio, nos termos do art

1 064 da Lei n 10 406/2002

Paragrafo Único O sócio declara que se enquadra art 966 e 982 do Código Civil, ou
seja, que exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a produçao ou
circulaçao de bens ou serviços

Cláusula Sexta Os socios, no exercício da administraçao da sociedade, poderao ter o
direito a uma retirada mensal, a titulo de “Pró Labore”, em valor a ser fixado de
comum acordo entre os socios, observadas disposições regulamentares pertinentes

Cláusula Setima O exercício social terá início em lº de Janeiro e terminará em 31 de
dezembro de cada ano Anualmente, & 31 de dezembro, proceder se á ao levantamento
das demonstrações financeiras exigidas por lei, sendo os lucros ou prejuízos então

apurados, distribuídos aos socios, na proporçao de suas quotas do Capital Social, &
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podendo, por resoluçao dos sócios que reprqseptargm a maioria do Capital Social da
sociedade, serem mantidos os resultados na Conta. “Lucros e Perdas” para deliberação

.
futura . .

Parágrafo Único A sociedade poderá levantar demonstrações financeiras
intermediárias e distribuir lucros entao apurados, observadas as limitações legais, e
ainda distribuir lucros com base nos lucros acumulados ou na reserva de lucros
constantes do ultimo balanço patrimonial

Cláusula Oitava O socio que desejar transferir suas quotas deverá notificar por escrito
ao outro socio discriminando lhe o preço, forma e prazo de pagamento para que esta
exerça ou renuncie aos direitos de preferencia, ou do recebimento da notiflcação, ou em
maior prazo a criterio do sócio alienante Decorrido este prazo sem que seja exercido o
direito de preferencia, as quotas poderão ser livremente transferidas

Parágrafo Único Os haveres dos sócios que se retiram, serão pagos com base em
balanço que será levantado na oportunidade e da seguinte forma 20% (Vinte por Cento),
no ato da assinatura da alteraçao Contratual e o saldo restante em prestações mensais e
sucessivas, corrigidas de acordo com os índices da inflação, ou qualquer outro índice
preflxado pelo Governo Federal

Cláusula Nona Falecendo ou sendo interditado qualquer socio, & sociedade continuará
suas atividades, com os herdeiros sucessores Não sendo possível inexistindo interesse
deste ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da resoluçao, verificada
em balanço especialmente levantado

Cláusula Decima Considera se dissolvida à sociedade alem dos casos previstos em
Lei, nas seguintes hipóteses Insolvencia, impossibilidade de consecuçao dos objetivos
sociais e consenso mutuam Cabe aos socios & escolha do liquidante O patrimônio, em
caso de liquidação, será distribuído ou suportado, na mesma proporção de participação
de cada quotista na sociedade

Cláusula Decima Primeira Os administradores declaram que nao estao impedidos por
lei especial, nem condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos, crime falimentar, prevaricaçao, peita ou suborno, concussao, peculato,
crime contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas
de defesa da concorrencia, contra as relações de consumo, a fe pública ou a propriedade

Cláusula Decima Segunda 0 presente Contrato Social rege se pelos artigos 1 052 a
1 087 do Novo Código Civil Brasileiro, na sua omissao, pela Lei 6 404, de 15 de
dezembro de 1976 e posteriores alterações

Cláusula Decima Terceira Quanto às demais cláusulas do contrato social,

permanecem inalteradas

76/
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Cláusula Decima Quarta Fica eleito o forcfdà Comarca de Santa Isabel SP para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrig'acfõõs resultantes deste contrato

E por estarem assim JUSÍOS e contratados assinam o presente,
ALTERACAO DE CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESARIA
LTDA, em 03 (Tres) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (Duas) testemunhas
abaixo para que produza os seus efeitos legais e jurídicos, mantendo as demais cláusulas
vigentes do contrato

Santa Isabel 16 de Setembro de 2021

LgàwW
V ULúiz Rocyiigues Caraça

Testemunhas

!

Willi Robim Correa Carvalho
RG 40 001 530 4 SSP/SP

am

518 787/21 7 _
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Eu Luiz Rodrigues Caraça portador da Cedula de Identidade nº 233719374 inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas CPF sob nº 127 844 738 56 na qualidade de titular socio ou responsavel legal da empresa Megabloc
Construtora e Comercio de Materiais de Contrucao Ltda DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO
situado no(a) Rua Jose Jeronimo da Silva 810 Jaguari SP Santa Isabel CEP 07500 000 para exercer suas
atividades regularmente DEVERA OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no
local indicado conforme diretrizes estabelecidas na legislaçao de uso e ocupação do solo posturas municipais e
restrições das áreas de proteçao ambiental nos termos do art 24 âZº do Decreto Estadual nº 56 660/2010 bem
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO obtido pelo sistema Via Rapida Empresa
Modulo de Licenciamento Estadual

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condiçoes determinantes à expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado,

implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigaçao de renova lo

Por fim declaro estar ciente que a emissao do Certificado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidoes relativas ao registro

empresarial na Prefeitura ou pelo titular socio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do modulo de licenciamento mediante uso da respectiva

certificaçao digital

%Qdmw fama
U

Luiz Roodrigues Caraça

RG 233719374

Megabloc Construtora e Comercio de Materiais de Contrucao Ltda

são VRE Reports 1 0 D 0 17/11/2021 17 02 46 Página 2 de 2
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CADASTRO NACIONÃL DA PESSOAJURIDICA CNPJ

PROTOCOLO DE TRANSMÉSSÃO DO CNPJ

A análise e o deferimento deste documento serão efétuêldpê pelo seguinte órgão
.

. Junta Comercial do Estado de Sao Paulo

PROTOCOLO REDESIM
SPP2131329194

01 IDENTIFICAÇÃO

NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação)

MEGABLOC CONSTRUTORA E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

29 996 036/0001 59

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

211 Alteracao de endereco dentro do mesmo município

244 Alteracao de atividades economicas (principal e secundarias)

248 Alteracao do tipo de unidade

249 Alteracao da forma de atuacao

Número de Controle SP27417803 29996036000159

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

NOME

LUIZ RODRIGUES CARACA
CPF

127 844 738 56

LOCAL DATAMºx 7% 16/09/2021

04 CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL

Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI 211 994 698 15

Aprovado pela Instrução Normativa nº 1 863, de 27 de dezembro de 2018

www receita fazenda gov br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/dbe asp 1/1
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ETIQUETA PROTOCOLO

JUCESP PROTOCOLO
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2.069.950/21 9

J

CONTROLE INTERNET

DADOS CADASTRAIS

ATO
Alteração do Código de Atividade Econômica! Objeto Social; Alteração de Endereço (

NOME EMPRESARIAL
PORTE

Megabloc Construtora e Comercio de Materiais de Contrucao Ltda / EPP /
. 1 ª

'

LOGRADOURO / NÚMERO , COMPLEMENTO CEP U Ç
Rua Jose Jeronimo da Silva 810 07500 000 ,( H? 15; amt

MUNICÍPIO UF TELEFONE EMAIL
““ m

Santa Isabel SP

NUMERO EXIGENCIA (S) CNPJ- SEDE NIRE SEDE ! Gu

llll lll II IIHHIUIUIIJIIIIHIIIWIIIIIHIIII

,

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS

NOME: Luiz Rodrigu 5 Geraçãº
ASSINATURA N

ministrador)WWCW DATA: 16/09/2021

DARE R$ 165 81

DARF R$ 00

81

I ÉÉÍÍ

DECIgÉO, SOB AS PENAÁJDA LEI. QUE AS INFORMAÇOES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
CARIMBO PROTOCOLO

UCEÉJ
X

LR lbl 'SÃWÍJJMÉRCÉ
sainhª“

2 ?
GÚÍ IBH

CARIMBO DISTRIBUIÇÃO CARIMBO AN

SÍNCOMÉ

SÃO PAULO (IN_CLUSIVE VERSO)
“ ávôâsp“

xãígàããcgà

29 OUT 2021

( ) DBE

( ) Procuração

( ) Alvará Judicial

( )
Formal de Partilha

( ) Balanço Patrimonial

( ) Outros

EXCLUSIVO SETOR DE ANÁLISE

) Laudo de Avaliação

) Jornal

) Protocolo / Justificação

) Certidão

) Documentos Pessoais

OBSERVAÇOES

&

ETIQUETAS DE REGISTRO + CARIVXBO

Versão VRE Repons 1 0 0 0

A65Q7q
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JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo

%% Ministério da Indústria Comércio Exterior e Serviços

Departamento de Registro Empresarial e Integraçao DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

CONTROLE INTERNET
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FORMULÁRIO PADRONIZADO DE EXIGENCIAS

Cumprir a(s) exigência(s) selecionada(s) no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da retirada do processo, devendo o presenteWM
' nl | r |“!!— -l I n '. ui _- l º | no. || [' '.o '. cAapresentaçãodoprocesso,

aDpós o pãazo de 30 (tnnta) dias será considerado um novo processo sujeito ao pagamento do respectivo preço público novamente (artigo 57, 53º do

ecreto 800/96)

Nº Detalhes/Fundamentaçao

1 FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

Substituir instrumento físico em virtude de erro material (sequência de páginas cláusulas alterações do contrato social etc) ou por estar prejudicada

1 1
por deterioraçao parcial ou integralmente a digitalização ou leitura de seu teor

Nota Exigir apenas quando necessário para garantir a integridade da informação

Decreto nº 1 800 de 1996 art 57 IN DREI nº 81 de 2020 an 27

1 2
Substituir instrumento fisico uma vez que não poderá conter rasuras emendas ou entrelinhas

Decreto nº 1 800 de 1996 art 35

1 3
Consularizar apostilar ou traduzir documentos
IN DRE! n 81 de 2020 art 15 e ª 2º

2 VIABILIDADE (Nome empresarial e Locacional) _

Apresentar original do documento de consulta de viabilidade deferida ou Pesquisa de Nome Empresarial (busca previa)

2 1 Nota Substituível pela realizada eletronicamente via REDESIM
Manual de Registro de LTDA |N DREI nº 81 de 2020 item 1 6 capítulo I

2 2
Con'igir dados informados via REDESlM/internet ou documentos protocolizados pois divergem

Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 6 capítulo !

3 DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DBE

Anexar DBE Documento Basico de Entrada da Receita Federal do Brasil devidamente assinado

3 1 Nota Substituível pelo realizado eletronicamente via REDESIM
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 7 capítulol

3 2
Com'gir DBE ou documentos protocolizados pois divergem

Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 7 capítulo !

4 FICHA DE CADASTRO NACIONAL FCN)

Corrigir dados informados via REDESlM/intemet ou documentos protocolizados pois divergem

Manual de Registro de LTDA lN DRE! nº 81 de 2020 item 1 4 capítulo!

5 REQUERIMENTO (CAPA DO PROCESSO)

Apresentar requerimento de arquivamento (capa de processo) devidamente preenchido e assinado pelo administrador sócio ou procurador com

poderes gerais ou especíhcos ou por terceiro interessado devidamente identificado com nome identidade e CPF

51 Nota No caso de registro digital nao é necessária a utilização desse requerimento podendo o sistema eletrônico utilizado pela Junta Comercial

consolidar os dados do ato levado a arquivamento e solicitar a assinatura digital do requerente

Código Civil arts 1 151 91 153 Decreto nº1 800 de 1996 art 33 Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 1 1 capitulol

41

Corrigir o requerimento de arquivamento (capa de processo) pois os dados informados divergem do ato apresentado ou dos dados constantes da

5 2 base cadastral da Junta Comercial

Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 1 capítulo I

6 COMPROVANTES DE PAGAMENTO

Anexar comprovante de pagamento do preço do serviço da Junta Comercial

Nota Não se aplica quando a connrmação do pagamento se der por outro meio61

Versão VRE Reports 1 0 0 0
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Lei nº8 934 de 1994 art 37 IV Decreto nº1 800 de 1996 art 34 IV Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 B capítulol

6 2
Complementar e comprovar complementação dos valores recolhidos

Lei nº8934 de 1994 an 37 IV Decreto nº1 800 de 1996 art 34 IV Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item1 8 capítulo!

Anexar comprovante de pagamento do preço devido Processo retomado apos o prazo para cumprimento de exigencia é considerado como novo

6 3
processo e sujeito a pagamento de novo preço
Nota Nao se aplica quando a confirmaçao do pagamento se der por outro meio
Lei nº8934 de 1994 art 40 5 aº Decreto nº1 800 de 1996 an 57 ê4º |N DRE! nº 81 de 2020 art 53

7
_
PROCURAÇÓES EIOU AUTORIZAÇÓES

Anexar ou arquivar em separado procuração via original ou copia por instrumento público ou particular com poderes específicos para a prática do
ato

7 1
Nota No caso de estrangeiro a procuração somente poderá ser arquivada se for em processo autónomo
Código Civil an 654 55 1º e 2º Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 2 capítulo |

7 2
Anexar ou arquivar em separado procuração por instrumento público se analfabeto ou relativamente incapaz

Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 2 capitulo |

., 3
Anexar ou arquivar em processo separado prova da emancipação de menor de dezoito anos e maior de dezesseis anos
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 31 seção I capítulo Il

Anexar certidão ou ato de nomeação do inventariante no caso de falecimento de sócio

7 4 Codigo Civil art 1 797 Código de Processo Civil arts 617 a 620 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 5 seção III capítulo

|I

7 5
Anexar alvará judiaal ou escritura publica de partilha de bens especíico para a prática do ato no caso de falecimento de sócio

Código de Processo Civil arts 617 a 620 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 61 de 2020 item 4 5 seção III capítulo II

7 6
Anexar autorizaçao judicial para saída porjusta causa de socio já que a sociedade é de prazo determinado

Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 4 3 II seçao IV capítulo II

8 CONTRATO SOCIALIALTERAÇÓES

Apor no contrato social o visto do advogado com a indicação do nome completo e número de Inscrição da Seccional da OAB
Nota É dispensado o visto de advogado no contrato social da sociedade enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte

8 1 Nota Não é obrigatorio o visto de advogado nas alterações contratuais

Lei nº8 906 de 1994 art 1º 52" Decreto nº1 800 de 1996 an 36 Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 7 se- ção! capítulo

II

8 2
Incluir e/ou corrigir clausula obrigatória no instrumento

Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 se ção I capitulo II

Corngir o instrumento pois os dados informados divergem dos documentos apresentados
8 3

Lei nº 8 934 de 1994 an 35 Decreto nº 1800 de 1996 arts 53 l

8 4
Corrigir o instrumento pois as infomações do documento não conferem com as constantes dos atos arquivados anteriormente

Lei nº 8 934 de 1994 art 35 Decreto n 1 800 de 1996 art 53 inciso I

8 5
Solicitar reativaçao empresa cancelada pelo art 60 da Lei nº 8 934 de 1994

Lein 8934 de 1994 art 60 ê4º IN DREInº81 de 2020 art 111

Anexar certidão expedida pela Junta Comercial para onde a sociedade seria transferida com a informação de que o ato de transferencia de sede não

8 6 foi efetivado naquela UF
Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 61 de 2020 item 4 11 3 seção IV cap1tu|o II

Consolidar a alteração do contrato social

Nota É obrigaton'a a oonsolidaçao nos seguintes casos reativação transferência da sede para outra unidade da federação çessão de qqotas

87 realizada por instrumento diverso e conversão de sociedade simples ou associação do cartório de registro de pessoas ]UfldlCªS para a junta

comercial

Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 3 se ção IV capítulo II

9 SOCIOS

9 1 PESSOA FÍSICA

Complementar a qualificação do sócio brasileiro ou estrangeiro ou de seus representantes (nome civil por extenso nacionalidadç estado civil

(indicar se for o caso a união estável) data de nascimento se solteiro profissao documento de identidade numero e órgão expedudor/UF' CPF

endereço completo)

Código Civil art 997 | Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 nem 3 se çaol capítulo II
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9 1 2
Quaiincar o representante em seguida à qualificação do titular

Manual de Registro de LTDA |N DRE! nº 81 de 2020 item 3 4 seção I capítulo II

Anexar cópia da identidade do sócio e se imigrante apresentar Carteira de Registro Nacional Migratório, documento fornecido pela Polícia Federal

ou comprovante da autorização de residencia no Brasil

Notas
9 1 3 I Nao se aplica aos documentos apresentados eletronicamente

II O estrangeiro deve anexar o documento com a autorização de residencia mesmo em caso de processo eletrônico

Lei nº 13 445 de 2017 Código Civil art 1 153 Lei nº 8 934 de 1994 art 37 V Decreto nº1 800 de 1996 art 34 V Manual de Registro de LTDA
|N DREI nº 81 de 2020 item 1 5 capítulo!

9 1 4
Os socios relativamente incapazes deverão ser assistidos

Código Civil an 1 690 Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 3 1 seção! capítulo II

9 1 5
O sócio menor de dezesseis anos deverá ser representado

Codigo Civil art 1 690 Manual de Registro de LTDA |N DREI nº 81 de 2020 Item 3 1 seçao I capítulo II

Nao poderá ser socio de sociedade limitada a pessoa impedida por norma constitucional ou por lei especial

91 6 Código Civil an 977 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 2 seção I capítulo Il Indicar nas notas explicativas qual a

legislação aplicáve!

10 PESSOA JURÍDICA

Complementar a qualincaçao do sócio pessoa jurídica (nome empresarial qualmcação do representante nacionalidade se a sede for no exterior"

10 1 endereço completo da sede CNPJ) com sede no país ou no exterior numero de inscrição no Cartório competente sede no Pais

Código Civií art 997 I e Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 Ilelll seção! capítulo II

Complementar a qualificação do sócio FIP (denominação nº de inscrição no cartório competente CNPJ qualificação do administrador nome

10 2 empresarial endereço completo e CNPJ qualificação do Diretor ou sócio gerente responsável pela administração)

Código Civil art 997 I e Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 3 IV Seção! capítulo II

10 3
Apresentar prova de sua constituição e de sua existência legal

IN DREI nº 81 de 2020 art 12 51“

11 ADMINISTRADOR

Complementar a qualificação do administrador não sócio (nome civil por extenso nacionalidade" estado civil (indicar se for o caso a união estavel)

11 1 data de nascimento se solteiro profissao documento de identidade número e órgão expedidor/UF CPF endereço)

Codigo Civil art 997 VI Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 se ção I capítulo II

Anexar copia da identidade do administrador e se imigrante apresentar Caneira de Registro Nacional Migratório documento fornecido pela Polícna

Federal ou comprovante da autorização de residencia no Brasil

Notas
11 2 I Não se aplica aos documentos apresentados eletronicamente

II O estrangeiro deve anexar o documento com a autorização de residência mesmo em caso de processo eletrônico

Lei nº 13445 de 2017 Código Civil art 1 153 Decreto nº 1 800 de 1996 34 V Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 1 5

capítulo I

Anexar se essa nao constar de cláusula própria declaração sob as penas da lei de que não está condenado por nenhum crime cuja pena vede o

11 3
exercício da administração de sociedade empresária

Código Civil art 1 011 5 1ª De creto nª 1 800 de 1996 art 34 inciso II Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 5 seção I

capitulo ll

Corrigir instrumento pois as funções de administração não podem ser delegadas a representante ou terceiros

Código Civil art 1 018 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 5 seção | capítulo II

“ 5
Inserir os poderes e atribuições do administrador

Codigo Civil art 997 VI Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 5 1 seção! capítulo |I)

Com'gir instrumento pois a designação de administrador não sócio dependerá da aprovação da unanimidade dos socios enquanto o capital não

11 6 estivertotalmente integralizado e de doisterços no mínimo após a integralização

Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 5 2 seção I capítulo Il

Existência de impedimento para ser administrador

11 7 Código Civil art 1011 e Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 3 seção l capitulo II Indicar nas notas explicativas qual a

legislação aplicável

12 CONSELHO FISCAL

Corrigir composição do conselho
121

Código Civil art 1066
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12 2
Existencia de impedimento para fazer parte do conselho
Codigo Civil an 1 066 e & 1º

13 NOME EMPRESARIAL

13 1
Corrigir a formação do nome empresarial para corresponder ao nome dos sócios e/ou objeto social e ao tipo societário (princípio da veracidade)

Código Civil art 980 A 5 1º de 997 II e art 1 158 Decreto nº 1800 de 1996 art 53 III alínea a IN DREI nº 81 de 2020 an 18

Alterar o nome empresarial pois já se encontra registrado nome empresarial idêntico (Redação dada pela Instrução Normativa DREI nº 55 de 2 de

13 2 junho de 2021)
Decreto nº1 800 de 1996 art 53 VI IN DREI nº 81 de 2020 art 22 I

Acrescentar ao nome empresarial a expressão EM LIQUIDAÇÃO
13 3 Código Civil art 1 103 pará grafo unico IN DREI nº 81 de 2020 art 20 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 1 seção V

capítulo II

13 4
Acrescentar ao nome empresarial a expressao EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Lei nº 11 101 de 2005 art 69 IN DREI nº 81 de 2020 art 21 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 Item 4 se— ção VI capítulo II

A alteraçao do nome empresarial mesmo que somente para a retirada da partícula ME ou EPP deve ser feita por meio do instrumento de alteração e

13 5 requerimento de alteração

Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 1 seção IV capítulo II

14 OBJETOICNAE

Definir o objeto (Redaçao dada pela Instrução Normativa DREI nº 55 de 2 de junho de 2021)

141 Codigo Civil art 997 II Decreto nº1 800 de 1996 an 53 III D e 5 2ª Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 44 seção |

capítulo Il

14 2
Alterar objeto pois não é passível de registro empresarial

Código Civil arts 966 e 982 Decreto nº1 800 de 1996 art 53 5 2ª Indicar nas notas explicativas qual a legislação aplicável

14 3
Transcrever o objeto na sua totalidade em caso de alteração do objeto social

Decreto nº 1 800 de 1996 art 45 Manual de Registro de LTDA anexo à IN DREI nº 81 de 2020 item 4 6 seção |V capítulo II

14 4
Compatibilizar os codigos de atividades lnformados (CNAE) com as atividades descritas no objeto

Decreto nº 1 800 de 1996 art 57

14 5
Atividade nao passível de ser exercida por estrangeiro diretamente ou por meio de participação em pessoa jurídica

Manual de Registro LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 ca pítulo | Indicar nas notas explicativas qual a legislação aplicável

14 6
Atividade cuja participaçao de capital estrangeiro recebe limitação legal

Manual de Registro LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 ca pítulo | Indicar nas notas explicativas qual a legislação aplicável

Não consta do ato apresentado assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional

Lei nº 6 634 de 1979 art 5“ Manual de Registro LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 2 1 capítulol

15 CAPITAL SOCIALIQUOTAS

Declarar o capital em moeda nacional podendo compreender qualquer espécie de bens suscetíveis de avaliação pecuniária

15 1 Nota Qualificar os bens indicados

Codigo Civil art 997 III Manual de Registro de LTDA lN DREI n 81 de 2020 item 4 2 seção! capitulo II

147

Indicar e qualificar o representante dos condôminos no caso de copropriedade de quotas
15 2

Codigo Civil art 1 056 Manual de Registro de LTDA |N DRE! nº 81 de 2020 item 4 2 3 seção | capitulo "

15 3
Indicar ou corrigir a forma o modo e o prazo de integralização do capital social

Código Civil art 997 III c/c art 1 004 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 3 seção! capítulo II

15 4
Nao é cabível a indicaçao de valor de quota inferior a um centavo

Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 2 2 seçaol capítulo II

15 5
Corrigir a forma de integralizaçao pois não está de acordo com normas legais

Código Civil an 997 IV Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 3 seção! capítulo II

15 6
Corrigir o valor do capital o valor das quotas ou sua distribuiçao

Decreto nº1 800 de 1996 art 57

Descrever e identificar o imóvel sua área dados relativos à sua titulaçao e seu numero de matrícula no Registro Imobiliário no caso de integralização

15 7
com imóvel ou direitos a ele relativos

Lei nº 8 934 de 1994 art 35 VII a Decreto nº 1 800 1996 art 53 VIII a Manual de Registro de LTDA |N DREI nº 81 de 2020 item 4 3 4

seçao I capítulo II
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Incluir no contrato ou anexar autorização do cônjuge para integralização de capital com bens imóveis

158 Código Civil art 1647 I Decreto nº1800 1996 art 53 VIII b Manual de Registro de LTDA anexoà IN DRE! nº 81 de 2020 item 434 seçãol

capítulo II

15 9
Anexar autorizaçao judicial para a integralização de capital com bens de menor

Manual de Registro de LTDA anexo à IN DREI nº 81 de 2020 item 4 3 4 seção I capítulo Il

15 10
É vedada contribuição ao capital social que consista em prestação de serviços

Código Civil art 1 055 5
2º' e Manual de Reglstro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 3 6 seção! capítulo Il

15 11
É vedada a integralização do capital com lucros futuros que o sócio venha a auferir na sociedade

Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 4 3 3 seção ! capítulo II

15 12
0 capital social está abaixo do mínimo exigido para as atividades nos termos da legislação específica

Indicar nas notas explicativas qual a legislação aplicável

16 DATA DE INÍCIO DA ATIVIDADE

16 1
A data de início da atividade nao poderá ser anterior à data da assinatura do instrumento

Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 5 1 | seção! capítulo ll

16 2
A data de início das atividades não confere com os atos já arquivados

Decreto nº1 800 de 1996 art 53 | Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 51 I seçãol capítulo II

17 DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) ] EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

Juntar declaração ou declarar em cláusula especifica o enquadramento reenquadramento e desenquadramento de microempresa e empresa de

pequeno pone
171

Lei Complementar 123 de 2006 art 3º Lei nº8934 de 1994 art 32 II d Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 52 seção!

capítulo II

Corrigir declaraçao de enquadramento reenquadramento e desenquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte

172 Decretonº1800 de 1996 art 57

A empresa não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123 de 2016

Lei Complementar nº 123 de 2006 art 3º 5 4ª

18 ENDEREÇO DA EMPRESA E DAS FILIAlS

Declarar ou corrigir o endereço completo da sede

181 Código Civil art 997 II Decreto nº1800 de 1996 art art 53 III d Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 g seção!

capítulo II

173

Declarar ou corrigir endereço completo da(s) filial(is)

Decreto nº 1 800 de 1996 an 53 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 5 4 seção I capítulo II

19 PRAZO DE DURAÇÃO DA EMPRESA

182

Declarar o prazo de duraçao da sociedade

19 1 Codigo Civil an 997 II Decreto nº 1 800 de 1996 art 53 Inciso III
“f“ Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 Item 4 V seção |

capítulo Il

20 ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL

20 1
Declarar a data de encerramento do exercício social quando não coincidente com o ano civil

Decreto nº 1 800 de 1996 art 53 inciso III
“f' Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 202 item 4 VII seção! capitulo II

20 2 PARTICIPAÇÃO DE SOCIO NOS LUCROS E PERDAS

Declarar a panicipação dos sócios nos lucros e perdas

20 3 Código Civil art 997 VII Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 6 seção | capítulo ll (Redação dada pela Instrução Normatwa

DREI nº 55 de 2 de junho de 2021)

20 4
Comgir clausula pois nao é permitida a exclusao de sócio na repartiçao de lucros e prejuízos

Código Civil an 1 008 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 6 seçao! capítulo II

21 FORO ou CLÁUSULA ARBITRAL

Indicar ou corrigir o foro ou cláusula arbitral para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultarjtes do contrato

Decreto nº1 800 de 1996 art 53 III e Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item4 X seçao! capitulo II211
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22 FECHO

22 1
Indicar a localidade e datar (dia mês e ano) o instrumento ou declaração

Decreto nº1 800 de 1996 art 33 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 6 se ção! capítulo II

Apor a assinatura de todos os sócios ou seus representantes no contrato social e rubricar as demais folhas

22 2 Nota Nao se aplica aos documentos apresentados eletronicamente

Decreto nº 1 800 de 1996 an 40 IN DREI nº 81 de 2020 art 27 5 1º

A rubrica aposta na folha diverge das outras por semelhança

22 3 Nota Exigível única e exclusivamente quando não for possível identiãcar ou atribuir seu autor

|N DREI n 81 de 2020 art 27 5 1º

22 4
Apor a assinatura do administrador não sócno designado no ato constitutivo ou na alteração do ato constitutivo

Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 5 2 seçao I capítulo Il

Reconhecer fuma

22 5
Nota Somente quando a Junta Comercial apresentarjustiflcativa plausível devidamente fundamentada

Lei nº 9784 de 1999 an 22 5 20 IN DREI nº 81 de 2020 an 29 Inserir nas notas explicativas a justiâcatíva plausível devida mente

fundamentada

23 REUNIAO OU ASSEMBLEIA DE SÓCIOS ] ALTERAÇÃO CONTRATUAL

A convocação para reuniâo/assembleia esta em desacordo com os preceitos legais

Notas

23 1
| Dispensam se as formalidades de convocação quando todos os sócios comparecerem ou se declararem por escrito cientes do local data hora e

ordem do dia

|! É dispensada a publicação da sociedade enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte

Código Civil art 1 152 53º e Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 2 se ção Il capitulo II

23 2
Corrigir o quorum de instalaçao pois não atende aos preceitos legais

Código Civil art 1 074

23 3
Corrigir o quorum de deliberaçao pois não atende aos preceitos legais

Codigo Civil an 1 076 II Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 2 seção II capítulo lI

Apresentar copia ou certidão da ata devendo conter título do documento nome da empresa preâmbulo composição da mesa disposição expressa

23 4
de que a reuniao ou assembleia atendeu todas as formalidades legais (convocação) ordem do dia deliberações efecho (com indicação do nome dos

presentes) e assinatura do presidente e secretário

Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 se ção II capítulo II

Arquivar em processo separado a alteração contratual quando as decisões tomadas em reunião ou assembleia de sócios implicarem em alteração

contratual
23 5

Nota Deverao ser arquivados concomitantemente em processo separado

Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 5 se ção II capítulo lI

Corrigir alteração contratual pois deve conter os seguintes elementos Titulo (Alteração contratual) preâmbulo nome e qualificação completa dos

sócios resolução de promover a alteração corpo da alteração (nova redação das clausulas alteradas expressando as modificações introduzidas

redação das clausulas incluídas indicaçao das cláusulas suprimidas) consolidação opcional) fecho

Decreto nº1 800 de 1996 art 57 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 se ção IV capítulo II

236

Quando a ata de reunião ou de assembleia de sócios ou o Instrumento assinado por todos os sócios for assinado por procurador esse deverá ser

23 .,
sócno ou advogado
Nota É dispensado essa formalidade quando houver dispostção diversa no contrato soctal

Codigo Civil an 1 074 1º Indicar cláusula permissiva

Observar as regras legais para redução de capital
238

Codigo Civil an 1082 Idc an 1083 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 itemô se çãoll capítulo"

A ata de aprovação da redução do capital em caso de ser excessivo ao objeto somente poderá ser arquivada após o transcurso do prazo de

noventa dias

Notas
23 9 | É dispensada a apresentação da publicação quando o Instrumento a ser arquivado consignar os nomes respectivas datas e folhas dos jornais em

que foram efetuadas as publicações

Il É dispensada a publicação da sociedade enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte

Código Civil an 1 082 II c/c art 1 084 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 6 se ção Il capítulo |I

Corrigir o capital social pois só poderá ser aumentado se estiverem totalmente integralizadas as quotas devendo essa situaçao ser declarada na

23 10 alteração contratual

Código Civil art 1 081 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 2 seção IV capitulo II

23 11 Observar as disposições legais para a exclusão de sócios
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Código Civil art 1085 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item6 se ção! capitulo Ileitem44 se ção |V capítulo |I

Apresentar as publicações determinadas em lei

23 12
Nota É dispensada a apresentação das folhas quando o instrumento a ser arquivado consignar os nomes respectivas datas e folhas dos jornais em
que foram efetuadas as publicações

Código Civil art 1 152 Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 10 se çaol capítulo II

24 FILIAIS

24 1
Corrigir o capital da filial pois a soma dos destaques de capital para filiais deverá ser inferior ao capital da empresa

Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 12 2 seção IV capítulo II

24 2
Compatibilizar atividades das hliais com as da empresa
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 12 2 seção IV capítulo II

24 3
Compatibilizar os códigos CNAE da mia! com os da empresa
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 11 2 seçao lll capítulo II

24 4
Informar corretamente o endereço da filial em consonância com demais atos da empresa

Decreto nº1 800 de 1996 art 53 I

24 5
Informar ou corrigir CNPJ nos casos de alteração transferencia ou extinção

Manual de Registro de LTDA |N DREI nº 81 de 2020 item 4 1 2 seçao IV capítulo II

25 EMPRESA SIMPLES DE CREDITO ESC

Juntar declaraçao ou declarar em cláusula específica que os sócios não participam de outra ESC mesmo que seja sob a forma de empresario

25 1 individual ou como titulares de EIRELI

LC nº167 de 2019 art 2º 5 4º Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 9 seçãol capítulo II

25 2
Corrigir objeto pois diverge dos termos da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 (Lei do Simples Nacional)

LC nº 167 de 2019 art 1º Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 9 seçao! capítulo II

25 3
Corrigir clausula do capital o qual deverá ser integralizado em moeda corrente

LC nº167 de 2019 art 2º 5 2“ Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 9 seção! capítulo II

25 4
A ESC só pode ser constituída por Pessoa Natural (Pessoa Física)

LC nº167 de 2019 art 1º Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 9 seçao I capítulo II

25 5
A ESC nao pode abrir filiais

LC nº 167 de 2019 art 2º 5 4ª Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 9 se ção ! capítulo II

26 DISTRATO/DISSOLUÇÃOILIQUIDAÇÃO

Corrigir distrato social pois deverá conter os seguintes elementos Título (Distrato Social) Preâmbulo Resolução do distrato Conteudo do distrato

(importancia repartida entre os sócios se for o caso referencia à pessoa ou pessoas que assumirem o ativo e passivo remanescentes se houver e

indicação do responsável pela guarda dos livros) e fecho

Decreto nº 1800 de 1996 art 53 X Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 itens 2 1 e 2 2 seção V capítulo ll

261

26 2
Corrigir o distrato pois deve conter a assinatura de todos os sócios

Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 2 3 seção V capítulo II

Observar as formalidades legais da dissolução no caso em que as fases de dissolução e liquidação forem praticadas em instrumentos específicos

26 3 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 se çao v capítulo ||

26 4
Observar as formalidades legais da liquidação no caso em que as fases de dissolução e liquidação forem praticadas em instrumentos específicos

Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 se ção V capítulo II

27 FORMALIDADES ADICIONAIS

27 1
Observar as regras aplicáveis às sociedades anônimas tendo em vista a previsão de regencia supletiva

Código Civil art 1 053 pará grafo único Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 5 3 seção! capitulo II

27 2
Pendencia ou incudencia de questão judicial

Indicar nas notas explicativas a sentença ou decisão judicial

Pendencia de regularização de ato anterior

27 3 Nota A exigencia relativa ao ato anterior deve observar os termos da Instrução Normativa nº 81 de 2020 e está prevnsta nesta lista de exugêncuas

Indicar nas notas explicativas qual a pendencia

Pendencia administrativa em processo que tramita vinculado
27 4

Indicar nas notas explicativas qual a pendencia
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27 5 Reiteração das exigências anteriores

276 Em virtude de reiteradas exigências acerca do mesmo tema o documento foi indeferido nos temos do art 198 inciso III do Dec 58 879/18

Outras Exigências! Descrever

FMDTmQ, me/Ox,
»LOJKMuQ/WLAÓQN

JZ, %;)be &,MMM»(« W ÇC DÉLM
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